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Regime de Trabalho

(x) Efetivo ( ) Substituto/Temporário

( ) 20h ( ) 40h (x) 40h DE

Atividades de ensino

Disciplina Turma Curso
Carga horária

(h)

1 Metalurgia Geral 1º Período Engenharia Metalúrgica 1,7

2
Solidificação e Fundição

dos Metais
9º Período Engenharia Metalúrgica 3,3

3
Ciência e Tecnologia dos

Materiais
1º Módulo

Técnico em Metalurgia

subsequente/concomitant

e

1,7

4 Projetos Metalúrgicos 1 3º Módulo

Técnico em Metalurgia

subsequente/concomitant

e

2,5

Atividades de preparação e manutenção do ensino 12,4

Atividades de apoio ao ensino 7,8

Atividades de orientação 5,1
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Total da carga horária dedicada a atividades de ensino 34,5

Atividades de pesquisa e inovação Carga horária (h)

Participação em banca examinadora de monografia de graduação e/ou

trabalho de conclusão de curso - TCC de graduação ou de curso técnico;

redator ou participação como colaborador em projetos de pesquisa.

3,0

Atividades de Extensão Carga horária (h)

Coordenação ou participação como colaborador em projetos de extensão. 0,5

Atividades de gestão institucional e/ou representação Carga horária (h)

Reuniões do núcleo de metalurgia 0,5

Atuação como vice-coordenador e membro do colegiado dos

cursos Técnicos em Metalurgia
1

Atuação como membro titular do Colegiado do Curso de

Bacharelado em Engenharia Metalúrgica
0,5

Total da carga horária de atividades de gestão e/ou representação 2

Atividades de qualificação e/ou capacitação Carga horária (h)

- -

Justificativas / observações

Considerou-se como base de cálculo as horas trabalhadas em uma semana. Algumas atividades

de ocorrência eventual ou convocação sob demanda não estão computadas nas horas semanais.

2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CÂMPUS JUIZ DE FORA

Assinatura do docente: Local e data:

Juiz de Fora, 4 de março de 2024.

Assinatura da chefia imediata: Local e data:
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